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30 BATALHAO DE INFANTARIA MECANIZADO

Documento de Formalização da Demanda 135/2026

Número do Documento de Formalização da Demanda: 135/2026

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Almoxarifado 30/04/2026 00:00 160206 GABRIEL GENTIL OSCAR

Descrição sucinta do objeto

Aquisição de Material Permanente (Material de Informática) para o SFPC e para o T.I do 30º BI Mec.

2. Justificativa de Necessidade

Há necessidade destes materiais pois o 30º BI Mec precisa substituir equipamentos velhos e/ou obsoletos na Seção de
Fiscalização e Produtos Controlados - SFPC do Batalhão e da Seção de Tecnologia da Informação - T.I.

Estes equipamentos  trarão mais segurança e organização aos trabalhos do SFPC e da T.I, além de melhorar a eficiência
administrativa, sendo importante para o controle administrativo das rotinas do Batalhão. 

Os recursos para a aquisição destes materiais foram disponibilizados através das Notas de Crédito nº 2026NC003854,
2026NC400380, 2026NC400300. 

Optou-se por fazer a Dispensa de Licitação, em virtude de atender ao princípio da economicidade, em virtude de que os
custos de publicação de um procedimento licitatório serem, normalmente, superiores à vantagem extraída de uma licitação de
pequeno valor.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 Equipamentos 

de rede de tic - 
local e remota

Switch quantidade portas: 24, tipo: switch san, tipo portas: 16 portas internas e 8 portas 
externas tipo sfp, velocidade porta: 4/8/16 gbps
Unidade de fornecimento: Unidade

1,00414,93 414,93

2 Computadores Microcomputadorarmazenamento hdd: sem disco hdd, armazenamento ssd: superior a 500, componentes 
adicionais: com teclado e mouse, gabinete: slim, garantia on site: 12, memória ram: 
superior a 8, monitor: 21 a 29, núcleos por processador: superior a 8, outros recursos: 
conforme edital, sistema operacional: proprietário
Unidade de fornecimento: Unidade

3,002.446,00 7.338,00

3 Computadores Notebook alimentação: bivolt automática, armazenamento hdd: sem disco hdd, armazenamento 
ssd: 480 a 1.000 gb, bateria: superior a 4 células, garantia on site: 12, interatividade da 
tela: sem interatividade, memória ram: superior a 8, núcleos por processador: superior a 
8, sistema operacional: proprietário, tela: superior a 14
Unidade de fornecimento: Unidade

1,003.973,23 3.973,23

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

UASG 160206

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ARIVANILDO AMORIM
Presidente da Equipe de PLanejamento

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 Sim. O material é necessário ao 30ºBIMec. GABRIEL GENTIL OSCAR 28/05/2026 09:47

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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